
 Modifica  o  Projeto  de  Lei  do  Execu�vo  nº  13,  de 
 2022,  que  dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a 
 elaboração  e  execução  da  Lei  Orçamentária  de 
 2023, e acrescenta-lhe disposi�vo norma�vo. 

 Ar�go  Único.  Modifique-se  a  alínea  “d”  do  inciso  I  do  art.  3º  do  Projeto  de  Lei  do 
 Execu�vo  nº  13,  de  2022,  que  dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  elaboração  e  execução  da  Lei 
 Orçamentária  de  2023,  e  acrescente-se-lhe  item,  renumerando  os  demais,  a  qual  passa  a 
 vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 3º ……………………………………………………………………………………………………………… 

 I – ……………………………………………………………………………………………………………………… 

 d) Eixo Desenvolvimento Social, que tem por diretrizes: 

 1.  enfrentar  desigualdades  com  geração  de  oportunidades,  garan�a  de  direitos  e 
 proteção social; 

 2.  cumprir,  no  âmbito  municipal,  as  disposições  do  Marco  Legal  da  Primeira 
 Infância - Lei nº 13.257/2016;" 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal do Recife, 16 de maio de 2022. 

 Liana Cirne Lins 
 Vereadora (PT) 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 137 AO PLE Nº 13/2022



 JUSTIFICATIVA 

 A  presente  proposta  de  emenda  tem  por  obje�vo  o  cumprimento,  no  âmbito 
 municipal,  das  disposições  do  Marco  Legal  da  Primeira  Infância  -  Lei  nº  13.257/2016,  que 
 estabelece  princípios  e  diretrizes  para  a  formulação  e  a  implementação  de  polí�cas  públicas 
 para  a  primeira  infância  em  atenção  à  especificidade  e  à  relevância  dos  primeiros  anos  de 
 vida  no  desenvolvimento  infan�l  e  no  desenvolvimento  do  ser  humano,  em  consonância 
 com  os  princípios  e  diretrizes  da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e 
 do  Adolescente)  ;  altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do 
 Adolescente);  altera  os  arts.  6º,  185,  304  e  318  do  Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de  outubro  de 
 1941  (Código  de  Processo  Penal)  ;  acrescenta  incisos  ao  art.  473  da  Consolidação  das  Leis  do 
 Trabalho  (CLT),  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943  ;  altera  os  arts. 
 1º,  3º,  4º  e  5º  da  Lei  nº  11.770,  de  9  de  setembro  de  2008  ;  e  acrescenta  parágrafos  ao  art. 
 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012 . 

 A  proteção  social,  que  é  fundamental  na  dinâmica  municipal,  uma  vez  que 
 comporta  discussões  e  problemas  para  além  de  questões  meramente  econômicas. 
 Necessita-se,  dessa  forma,  de  eficientes  propostas  de  polí�cas  públicas  para  que  haja  efe�vo 
 desenvolvimento  social.  Questões  que  promovam  a  proteção  para  redução  das 
 desigualdades,  inclusão  social  e  produ�va  das  pessoas  em  situação  de  risco  e 
 vulnerabilidade social, são fundamentais. 

 A  proposta  está  adequadamente  fundamentada  no  art.  166,  §  4º,  da  Cons�tuição 
 Federal;  art.  98,  §  3º,  da  Lei  Orgânica  do  Município;  e  possui  compa�bilidade  com  o  Plano 
 Plurianual  2022-2025.  Não  havendo  óbices  legais  à  Emenda  ora  apresentada,  requer  sua 
 aprovação por esta Casa. 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal do Recife, 16 de maio de 2022. 

 Liana Cirne Lins 
 Vereadora (PT) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 L
ia

na
 C

irn
e.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
19

49
11

17
6/

14
88

9,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/2


